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RESPOSTAS AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2026 

 
 

      Na data de 15 de junho de 2026, a Empresa VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, solicitou 
esclarecimentos via e-mail, acerca do Edital de Pregão Eletrônico Nº 007/2026, o qual tem por objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração, gerenciamento, 
emissão e distribuição de benefício de vales alimentação, por meio de cartão eletrônico com chip, com 
senha pessoal, e rede de arranjo aberto, para atender aos servidores efetivos, comissionados e servidores 
cedidos da Câmara Municipal de Piraquara, os quais passamos a nos posicionar conforme detalhamento 
abaixo: 
 
Solicitações da Empresa: 
 
VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 03.817.702/0001-50, com sede na Rua Rosulino Ferreira Guimarães nº 839, Centro, Rio 
Verde – GO, CEP: 75.901-260, por seu representante legal infra-assinado, vem à presença de vossa 
senhoria apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, nos termos do edital que adiante especifica: 
 
Verificamos que não há exatas informações, e ou duplicidade de entendimento, quanto aos assuntos 
elencados abaixo. 
 
Pelo fato de não ter restado claro e cristalino tais informações: 
 
Esclarecimentos: 
 
A empresa interessada em participar do certame vem, com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, 
solicitar os seguintes esclarecimentos: 
 
1 - Os serviços objeto da presente licitação já são atualmente executados pela taxa de -13,023% correto? 
Em caso afirmativo, informar: *A razão social da empresa prestadora dos serviços. 
 
Resposta:  A Câmara Municipal de Piraquara hoje já fornece aos seus servidores o vale-alimentação por 
meio de cartão magnético, o objeto foi contratado por meio do pregão eletrônico n.º 002/2025 e a 
empresa vencedora do certame foi a O2 PLUS CARD INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, CNPJ 
02.976.530/0001-03, oferecendo uma taxa de -13,0232%. Importante destacar que no pregão 
mencionado não existia a obrigatoriedade de arranjo aberto, não estava em vigor o novo decreto do 
PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, e também os valores eram inferiores aos licitados no 
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pregão em andamento. 
 
 
2 - De acordo com o novo decreto do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), a taxa máxima a 
ser cobrada da rede credenciada passa a ser limitada a 3,6%? 
 
Resposta: Sim, as taxas deverão estar em acordo com o decreto e suas limitações. 
 
3 - Pelo fato da exigência de cartões de arranjo aberto, mas tendo em vista que, cartões com bandeiras 
internacionais/nacionais, tais como, ELO/VISA/MASTER não dependem de formação de rede credenciada 
pela contratada, pois, eles são universalizados nas maquinetas de pagamento de cartão (o nome técnico 
dessa universalização é ARRANJO ABERTO), significa dizer que, qualquer comércio que tenha uma 
maquineta de cartão e seu CNAE de atuação for do segmento alimentação, refeição ou outro segmento 
solicitado pela contratante, o cartão vai transacionar normalmente independente de credenciamento por 
parte da contratada. 
Dito isto, estamos corretos em entender que estará estas empresas dispensadas de apresentar a 
comprovação/lista de estabelecimentos compostos da rede credenciada e também no aplicativo ? 
 
Respostas: Sim, está dispensada de apresentar a lista de estabelecimentos, porém deverá comprovar 
por meio de contratos ou declarações de operação em arranjos de interoperabilidade, a utilização de bandeiras 
tradicionais como as já mencionadas na pergunta. Essa comprovação vai ocorrer na fase de habilitação, onde o 
pregoeiro(a) solicitará, por meio de convocação de anexos/ diligências  as documentações comprobatórias que 
passarão por análise interna da Câmara. 

 
 
 
 
 
 
 
Piraquara, 16 de junho de 2026. 
 

 
 
 
   

 THAYRINE ELOIZE WILLRICH PIRES MARCONDES 
Pregoeira 

 
(Portaria nº 48 de 2025) 
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